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R E U N I F I Q U E M O S A P Á T R I A . . . 
(Conclusão da 1.* p á g ) 

tegi-ação do Nordeste n o processo 
do desenvo lv imento n a c i o n a l . 

— I I I — 
Aos bras i le i ros que me ouvem, 

até onde possam chegar as m i n h a s 
pa l a v ras , quero assegurar que o 
m e u E s t a d o de São P a u l o não f i 
cará i l h a d o n a paz de que d e s f r u 
t a ou n o t r aba lho cons t ru t i vo e in 
que se e m p e n h a . O u t i o é o r o 
t e i r o do seu dest ino , ou t ro é o 
o sent ido da sua missão. A q u i n o 
p l a n a l t o de P i r a t i n i n g a , n a s v i c i s 
s i tudes da nossa história, f o r m a 
mos, indestrutível, a nossa v o c a 
ção de un idade n a c i o n a l . E s a 
bemos que a o rdem púWica, a paz 
soc i a l , a es tab i l idade do reg ime e 
o desenvo lv imento econômico são 
bens indivisíveis. O u eles g a n h a m 
dimensões nac i ona i s n a s u s t e n t a 
ção da in t eg r idade da Pátria, ou 
se desgas tam. O u se t r a n s f o r 
m a m em valores pe rmanen tes de 
u m patrimônio c o m u m e n a c i o n a l , 
o u se en f raquecem, sem resistência 
p a r a de fender a democ rac i a e a 
l i be rdade c o n t r a a t i r a n i a e o des
po t i smo que r o n d a m , pe l a d i r e i t a 
o u pe la esquerda, as Nações e m 
pobrec idas e as multidões sem es
perança. 

P a r a assegurar jus tas soluções 
n a c i o n a i s às nossas d i f i cu ldades , 
saberemos, fiéis aos princípios c r i s 
tãos, a i n d a apova r ea f i rmados na 
" M a t e r et M a g i s t r a " , r epe l i r as 
fórmulas de importação ou os es
quemas ex t r emis tas , que a v i l t a m a 
c r i a t u r a h u m a n a e não se a d a p 
t a m às nossas r ea l i dades . 

M a i s do que n u n c a , n a a t u a l 
c o n i u n t u r a , convenço-me de que o 
nosso povo ace l e ra o r i t m o d o t r a 
b a l h o que c r i a a r i queza soc i a l — 
soc ia l pe la crescente participaçgio 
de todos 05 bras i l e i ros nos benefí
c ios da c u l t u r a e da civilização que 
estaraas c ons t ru indo neste r e c a n 
to d a América. As etapas m a i s 
du ras já f o r a m venc idas . S u o e r a -
mos o pess imismo que es ter i l i za e 
a estagnação que de t e r i o r a . U l - i 
t rapassamos as fases de m o n o c u l 
t u r a . D i v e r s i f i c a m o s a a g r i c u l t u 
r a . E o sur t o de industrialização 
aí está, como u m ar ren io de v id ; i 
nova , que acorda e aprove i t a o 
imenso po t enc ia l das energ ias c o n 
t idas no corpo desta Nação. Não 
esmorece j ama i s o espírito e m 

preendedor d a nossa gente . P r o s 
seguimos no encalço de u m ponto 
de equilíbrio e sabedor ia ent re j u s 
tas reivindicações soc ia i s e o i n 
dispensável e s t imu l o aos i n v e s t i 
mentos pa r t i cu l a r es . De f endendo , 
c om sobrancer i a , as nossas r i q u e 
zas e u n i n d o - n o s n u m vigoroso 
combate à inflação, que tudo s u b 
verte, i remos, aos poucos, m u d a n 
do a e s t ru tu ra econômica do B r a 
s i l . 

E s t a é a mensagem dos p a u l i s 
tas a todos os irmãos da grande 
P a t r i a : r e in t eg ra r o País n a c o n 
fiança em s i mesmo. O que o po 
vo bras i l e i ro quer e exige dos que 
gove rnam, além d a auster idade nos 
negócios públicos, é a coragem de 
en f r en ta r os p rob l emas c o m r e a 
l i smo e competência, sem sur tos 
demagógicos, pois o g rau de p r o 
gresso que alcançamos já não t o 
lera ag i tadores inescrupulosos ou 
estadistas improv i sados no ca lor 
do pass i ona l i smo político. 

N o meu Es tado j a m a i s d e s cu ra 
mos do necessário equilíbrio ent re 
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o Secretário d a Viação, eng . 
F r a n c i s c o M a c h a d o de Campos , 
au t o r i z ou o D e p a r t a m e n t o de 
Águas e Esgotos a execu ta r p r o -
I cngamentcs da rede de abas t e c i 
m e n t o de água p a r a a t e n d i m e n t o 
dos moradores das ssgu intes r u a s : 
Z e f e r i n o F e r r a z , t ravessa d a r u a 
D . L u i z a P a i v a D i a s , no b a i r r o de 
V i l a S a n t a C l a r a ; São C o n s t a n d o , 
n o b a i r r o de V i l a F o r m o s a ; P a r t i 
c u l a r n o b a i r r o de V i l a Carrão; 
C u n h a B a r b o s a no t r echo c o m 
p r e end ido ent re a e s t rada do V e r 
gue i ro e m a S a l v a d o r Simões n o 
I p i r a n g a ; M a c h a d o d í Ass i s , no 
C a m p o B e l o ; C l e l i a , e m Osaaco ; 
S a b a r a b u s s u , e m S a n t o A m a r o ; 
C a l u m b i e m SOCOITO , S t o . A m a r o ; 
e P e d r o de M o r a i s , no A l t o de P i 
n h e i r o s . 

as a t i v idades d a indústria e os 
t raba lhos d a a g r i c u l t u r a . A c r e d i 
to que esta é também a p r e o cupa 
ção de todos os h o m e n s responsá
veis no B r a s i l . D a h a r r h o n i a e n 
tre os dois campos económicos n a s 
ce o progresso estável. O espírito 
de a v en tu ra , responsável pe lo e fê
mero esplendor e rápida decadên
c ia dos cic los econômicos do nosso 
passado, cede l uga r a critérios r a 
c iona is de segurança no equilíbrio 
dinâmico da economia s o c i a l . E , 
dent ro dos l im i t e s d a m i n h a c o m 
petência como G o v e r n a d o r de E s 
tado, sem a lardes demagógicos, 
não me a t emor i z e i em promove r 
u m a revisão agrária pré-ordenacla 
à r e f o r m a agrária — revisão e r e 
f o r m a que, longe de s u p r i m i r pe la 
estatização, f a c i l i t a m o acesso à 
propr iedade d a t e r r a aos que a 
t r a b a l h a m . S e m apelos à l u t a de 
classes, sem convocações r e vo lu 
cionárias, sem d i v i d i r os irmãos 
pode. pois. o B r a s i l encon t r a r o c a 
m i n h o da r e f o r m a soc ia l e, nele 
perseverando, p r e p a r a r a Nação de 
amanhã. 

P o r ou t ro lado, uno e indivisível 
cresce o B r a s i l no cenário i n t e r n a 
c i ona l . Fo r t a l e c emos a nossa pre 
sença no m u n d o contemporâneo, 
em reafirmações de independência 
sem hos t i l i dade , como Nação r e a l 
mente soberana , r ea lmen te l i v re e 
consciente do seu des t ino como f a 
tor de h a r m o n i a , i n s t r u m e n t o da 
paz, estímulo da justiça e f i ado ra 
da l i b e rdade . 

Refloresçam, pois , n o coração do 
povo, as suas esperanças. Que a 
seren idade volte aos espíritos e ns 
desarme de prevenções ou r essen t i 
mentos . Q u e se u n a m todos os 
homens de boa von tade . 

Ê o que a Nação espera de todos 
os seus f i lhos , dos estudantes e 
operários, dos G o v e r n a n t e s e p a r 
t idos políticos, dos homens de p e n 
samento e dos homens de ação. 
R e u n i f i q u e m o s a Pátria n o esforço 
de engrandecê-la. Q u e se apaguem 
as diveríjéncías. Que se encer rem 
as dí.ssenções. E, Ident i f i cados pe 
lo de.^tíno c o m u m , possam todos os 
bras i l e i ros encara r , c o m t r a n q u i l i 
dade, o fu turo , à l u z d a esperança 
r enasc i da . 

E s t a a p a l a v r a de fé que, pelo 
seu Gove rnado r , São P a u l o ende
reça ao B r a s i l . " 

Funcionários públicos 
poderão ser punidos 
pela Justiça Eleitoral 

E m processo que se e n c o n t r a em 
andamen to n a P r i m e i r a Z o n a E l e i 
t o ra l estão re lac ionados como m e -
sários, secretários e suplentes f a l 
tosos relativameTíte Ss eleições de 
26 de março do corrente ano, s u 
jei tos a pena de suspensão até 15 
d ias ( a r t . 25 § l .o d a l e i n . 2.550) 
os seguintes funcionários públicos: 

A l a r i c o A n t u n e s , A n a M a r i a P a 
d u a Me l o , A n n i b a l C a s t i l h o , A n t e 
nor A p a r e c i d o Pontes , A n t o n i o 
Guimarães, Be«nedita A r o u c a M o 
desto de Mede i ros , Cae t ano G e r a r -
dí Neto , C a r m e l l a Aurellía M i l l e r 
Célio G i r a u d , C l a r a A p a r e c i d a M e -
n h a , C l y d e F u s c o , D a i c y R o n d i n i , 
D i n a h P a s o t t i , G l a u c i a G a r c i a , 
H e l g a R e n a t a Luce , He rmeneg i l d o 
Va l en te , H i lc ja Amélia V i d e i r a , 
I d a L o r e n z i , i r e n e de A n d r a d e R a 
poso, I v a n y Ca l i f e , J a i r L e m o s C o -
vellí, L e c l a i r d a S i l v a , L o u r d e s 
A m a r a l de Me l l o , M a r i a A p a r e c i d a 
Ass is , M a r i a Ba r roso , M a r i a H e l e 
n a de S i m o n e , M a r i a H e l o i z a R u o p -
poU, M a r i a José M a r q u e s Le i t e , 
M a r i a d a P e n h a S p r o v i e r i O l i v e i 
r a , M a r i a n a S a n t a R o s a Galvão, 
M a r i o S i l v a T a m i s o e V e r a Y o u n g 
C a s t e l l a o i . 

D 7 A RI O O F 1 CVAL 
——: estado de São Paulo (Estadoé Unidos do BratU) 

CHÁ PRETO PAULISTA.. 
{Conclusão da 1.* pág. ) 

Divisão de Fiscalização e C l a s s i f i 
cação de P rodu tos Agrícolas, do 
D e p a r t a m e n t o d a Produção Vege
t a l da Sec r e t a r i a da A g r i c u l t u r a a 
classificação desse chá expor tado 
fo i a seguinte , n o período c i t ado . 

P o r t ipos — K g ; — V a l o r Cr$ 
2 — 68.154 — 16.263.641,90. 
3 — 181.960 — 36.088.917,30. 
4 — 536.991 — 94.940.980,10. 

Quebrados — 119.140 — 
23.338.181,40. 

Pó de chá — 8.500 — 
751.897,30. 

T o t a l — 914.745 — 
171.383.618,00. 

C o m o se ver i f i ca , a nossa p r o d i 
ção reve la ótimos índices q u a l 
ta t ivos , po is os tij )pÃ'2 e 3 sã 
cons iderados de 'al\g>rcpKÍliaad 
equivalentes aos me lhores chi 
produz idos nos " t r a d i c i o n a i s cer 
ti-os produtores do Oriente 
M s l h o r p r o v a dessa assertiv 
c ons t i tu i a l i s t a dos.países impo ' 
tadores do chá produ:ydo_em SÉ 
P a u l o , onde se des tacam algur 
reconhEcidamente exigentes q u a i 
to a esse produto , acostumada 
que são a consumi r os melhor< 
chás da produção m u n d i a l . 

E ' a seguinte a relação dos p a 
ses que a d q u i r i r a m chá preto p a i 
l i s ta , no corrente a n o : 

Exportação de chá preto de i< 
neiro a agosto de 1961 
Destino — F. liquido — Valor C 

H o l a n d a — 370.765 — 
65.380.606,30. 

Es tados U n i d o s — 143.945 . . 
31.956.523,20. 

A l e m a n h a — 141 480 
23.352.130,00. 

I n g l a t e r r a — 93 830 — 
16.539.194,50. 

I r l a n d a — 56.474 — 
11.650.650,70. 

Nigéria — 50.013 — 
10 503.534,00. 

U r u g u a i — 27.500 — 
5.821.906,00. 

C h i l e — 25.000 — 4 925 250 00 
Canadá — 3.510 — 811.471.10 
T r m i d a d — 2.228 — 442.352,20 
T o t a l — 914.745 — 

171.383.618,00. 
A zona p r odu to ra de chá prê 

de São P a u l o s i tua -se n o Va l e • 
R i b e i r a , onde estão loca l i zadas 
plantações e a s fábricas de pc 
paro e emba lagem do produto , 
contro le d a produção, do prep 
ro e da classificação v e m sen 
objeto de cu idadosa atenção 
Sec r e t a r i a da. A g r i c u l t u r a , q 
t em proporc ionado , t oda a assi 
tência técnica necessária ao d 
senvolvímento d a produção do c 
preto , c om resu l tados que se p 
t en t e i am pelos dados a c i m a e 
postos. 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

1961. 
L e i a se : 

1951. 

LE I N. 6.313, D E 25 D E S E T E M B R O TiE 1961 
Retificação 

N a E m e n t a — onde se lê : 

Dispõe sobre aplicação d a L e i n . 1.389. de 19 de De z embro de 

Dispõe sobre aplicação da L e i n . 1.389, de 19 de dezembro de 

D E C R E T O N. 39.128, D E 28 D E S E T E M B R O D E 1961 

Dispõe sobre as desapropriação de imóveis situados no dis
trito e municípios de Jaú e Bocaina, comarca de .Taú, paia 
fins de loteamento, nos termos do artigo 2.o, n. II, da l.ci 
n. 5.994, de 30 de dezembro de 1960 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S ' C . ^ D O D E S A O P A U L O , u s a n d o de suas atribuições l ega is e nos te rmos do 
ar t i go 43, alínea " a " , d a Constituição do Es tado , c omb inado c om os ar t igos ^o 
e 6.Ò 'do Dec r e t o - l e i F e d e r a l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

•>ecreta: 
' A r t i g o l . o — F i c a m dec la radas de u t i l i dade pública, a f i m de serem 

desapropr i adas pe l a F a z e n d a do Es tado , por v ia amigáVel ou j u d i c i a l , os ter 
r enos aba ixo descr i tos, coro a área t o t a l de, a p r o x i m a d a m e n t e , 1.259 a lque ires , 
s i tuados nos municípios de Jaú e B o c a i n a , ambas d a c o m a r c a de Jaú, p a r a f i n s 
de l o t eamento , nos termos do ar t i go 2.o, n . I I , d a L e i n . 5.994, de 30 de dezem
bro de 1960, c om as med idas e confrontações segu in t e : a) f a zenda " S a n t a I z a -
be l das P a l m e i r a s " , s i t u a d a no município e c o m a r c a de Jaú, c o m a área t o t a l 
de 295 alqueires , ou 714,00 hectares , d i v i d i d a e m 4 glebas, a saber : I — i ' . ; -
v e r n a d a , c om 11,50 a lqueires , ou 27,83 hectares , c on f r on tando e m sua i n t e g r i 
dade c om a fazenda S a n t a I zabe l das P a l m e i r a s , c o m o espólio de F r a n c i s c o 
O l i v e i r a B u e n o e m u l h e r , c o m A n t o n i o A n t o n i a s s i a e m a i s quem de d i r e i t o ; I I 
— S a n t a Isabe l das P a l m e i r a s , c om 170 alqueires, ou 411,40 hectares , c o n f r o n 
t a n d o e m sua in teg r idade c o m Irmãos Nass i f , João T o r i n i , M a n o e l Gomes , H e n 
r i que V i c e n t i n i ou sucessores desses con f rontantes , fazendo d a Marambará e S e 
bastião A n t o n i o Gonçalves e sua m u l h e r ; I I I — Cuscuze i r o , c o m 24 5o a l q u e i 
res o u 59,39 hectares , c o n f r o n t a n d o e m sua in teg r idade c o m propr iedades que 
são ou f o r a m de Pérsio de To l edo M o r a e s e R a f a e l B e h o r , espólios de Francis>.!) 
de O l i v e i r a B u e n o e s u a m u l h e r , João R a m i r e z , Sebastião A n t o n i o Gonçalves e 
s u a m u l h e r e c om o córrego d a P r a t a ; I V — São João da C a p e l i n h a , c om bS 
alque i res ou 215,38 hectares , con f ro r i t ando c o m a C o m p a n h i a Agrícola Ped -o 
João, D o m i n g o s Lova t t o , Sucessores de José A n t o n i o C a r i a , Sucessores de João 
A d e l i n o de A l m e i d a P r a d o , Sucessores de Natál io A n t o n i a s i , Leopo ldo de O l i 
v e i r a B u e n o , Sebastião A n t o n i o Gonçalves e s u a m u l h e r , e m a i s quem de d i 
r e i t o ; b) f a z enda São João d a União, s i t u a d a no b a i r r o de Pouzo A legre 1 « 
B a i x o , município e c o m a r c a de Jaú, c om a área de 124 alque ires ou 300,08 h e c 
ta r es m a i s ou menos e con f r on tando em sua in t eg r idade c om ter ras que são 
o u f o r a m de Lázaro de P a u l a e Irmãos, M a r c e l i n o M a r q u e s de O l i v e i r a , José 
M a r q u e s de O l i v e i r a , C o m p a n h i a Agrícola Ped ro João ou seus sucessores. E s 
pólio de G e r t r u d e s P i r e s de C a m p o s sucessores de João Pacheco de A l m e i d a 
P r a d o e Ribeirão Pouso A l eg re ; c) f a z enda F a r i n h e i r a , s i t u a d a par te no m u 
nicípio de Jaú e pa r t e no município de B o c a i n a , a m b a s as loca l idades da ".->-
m a r c a de Jaú, compos ta da 4 glebas, c o m área t o t a l de 150 alque ires , o u 3G3 lO 
hectares , a sabe r : I — f a z enda Farinheü-a; I I — sítio B i a z o t t o ; I I I — u n i a 
gleba_ de te r ras que f o i d e s m e m b r a d a d a F a z e n d a São João, quando de sua 
divisão amigável; I V — u m a área de t e r ras d e n o m i n a d a Cos tume , d i v i d i n d o 
esta última por 3 lados c o m a fazenda São P a u l o e de u m lado c om a f a z e n . H 
S a o João d a União, sendo cer to que as áreas cons tantes dos i tens , I, I I e I I I , a c i m a 
menc i onados , f o r m a m u m só todo, pa r t e l o c a l i z a d a n o município de Jaú e par t e n o 

município de B o c a i n a , c o n f r o n t a n d o c o m a fa zenda São João, fazenda São P a u l o , 
He rde i r o s de J o a q u i m V i t o r i n o de O l i v e i r a , f a z enda C u r u z u , irmãos Jr'egorin e m a i s 
q u e m de d i r e i t o ; d) f a z enda São P a u l o , s i t u a d a nos municípios de B o c a i n a e Jaú, 
n a c o m a r c a desta última, c o m a área t o t a l de 200 a lque i i e s ou 484,00 hectares , c o m 
pos t a de duas glebas, a saber : a c h a m a d a f a z enda S a n t o A n t o n i o c o m área de 94 
a lque i res ou 227,48 hectares , s i t u a d a n o município de B o c a i n a e con f r on tando c m 
s u a Integr idade c o m a F a z e n d a São João, f a z enda More t o , A n t o n i o Marques , D o 
m i n g o s Loba to , le i to d a E s t r a d a de FeiTO Douradense e c o m Cícero Soares de M o 
raes o u seus sucessores; I I — fa zenda M o r a t o c om área de 106 a lque i res ou 256,52 
hec tares , c on f r on t ando e m s u a in t e g r i dade c o m a f a z enda F a r i n h e i r a , a f a z enda 
S a n t o A n t o n i o , c o m Sucessores de Lázaro de C a m a r g o F r e i t a s , c o m S e r a f i m Murça, 
José M a r q u e s e D o m i n g o s L o b a t o ; f a z enda São João, s i t u a d a n o município de B o 
c a i n a , c o m a r c a de Jaú, c o m área, t o t a l de 400 a lque i res ou 968,00 hectares , c o n f r o n 
t a n d o c o m a fa zenda F a i i n h e i r a , c o m o R i o d a P r a t a , Irmãos P e g o r i m , C o m p a n h i a 
D o u r a d e n s e de E s t r a d a de F e r r o , João N u n e s e José N u n e s e c o m R o s q u i m A n t o n i o 
I za r , s u a m u l h e r e outros , d en t ro das seguintes d i v i sas : começa n o m a r c o n a s d i v i 
sas c o m a F a z e n d a São P a u l o ( an t i ga M o r a t o ) , pe r tencente à C o m p a n h i a Agrícola 
I n d u s t r i a l São Jo r f e e segue pelo R i o d a P r a t a , até a t i n g i r u m açude; daí sobe p e 
l a s d i v i sas c om a f a z enda F a r i n h e i r a e c o m a par t e c o n h e c i d a por Sítio B i a z o t t o , 
p a s s a pe l a c h a m a d a E s t r a d a do P e g o r i m e a t inge o le i to da C o m p a n h i a D o u r a d e n 
se de E s t r a d a s de P e r r o ; daí segue a c o m p a n h a n d o o le i to das mesmas v i a s férreas, 
d i v i s ando c o m te r ras d a fa zenda A g u i n h a e de João N u n e s e de ixando o l e i to fér
reo prossegue d i v i sando c o m te r ras de José N u n e s e depois v o l t a ao le i to d a m e s m a 
E s t r a d a de F e r r o , po r êle seguindo c o n f r o n t a n d o c o m o mesmo José N u n e s até 
a t i n g i r as d iv i sas c o m a f a z enda São P a u l o (ant igo More to ) e por estas descendo 
até a t i n g i r o m a r c o à m a r g e m do R i o d a P r a t a , p o n t o de p a r t i d a ; í ) f a z enda S a n 
t a Eulália, s i t u a d a no b a i r r o de Pozo A legre de B a i x o , município e c o m a r c a de Jaú, 
compos ta de duas glebas c o m a área t o t a l de 90 a lque ires ou 217,80 hectares , a saber : 
1 — f a z enda D e Lúcio, c o m 68 a lque i res ou 164,56 hectares , c on f r on tando e m s u a 
in t e g r i dade c o m Sucessores de João P a c h e c o de A l m e i d a P r a d o , de E v a r i s t o G o n 
çalves de O l i v e i r a , de A n t o n i o F e r n a n d e s d a C u s t o d i a , de P U m i n o Rodr i gues P a -
d i m e c o m o Ribeirão Pouzo A l eg re de Bai-xo, I I — S i t i o d e n o m i n a d o " S a n t a E u - , 
lá l ia " , c o m 22 a lque ires o u 53,24 hec tares , e u m a q u a r t a c on f r on tando e m sua i n t e 
g r idade c om o córrego Pouso A l eg re de B a i x o e c o m propr i edades que são ou f o r a m 
de Lázaro de P a u l a e He rde i r o s de F i r m i n o Rod r i gues P a d i m . 

A r t i g o 2 .0 — A desapropriação de que t r a t a o ar t i go an t e r i o r é de 
c l a r a d a de n a t u r e z a urgente , p a r a os efeitos do ar t i go 15 do Dec re to - l e i F e d e r a l n . 
3.365, de 21 de j u n h o de 1961, a l t e rado pe l a L e i n . 2.786, de 21 de m a i o de 1956. 

A r t i g o 3 .0 — A s despesas c o m a execução do presente decreto correrão 
po r con ta d a ve rba n . 283 .8 .55 .4 . — Despesa variável — S e c r e t a r i a d a A g r i c u l t u r a . 

A r t i g o 4 .0 — Este decreto entrará em v igor n a d a t a de s u a publicação. 
A r t i g o 5 .0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , aos 28 de setembro de 

1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
A n t o n i o Que i r o z F i l h o 
José Bonifácio C o u t i n h o N o g u e i r a 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec r e t a r i a de E s t a d o dos Negócios do 
Gove rno , ^os 28 de se tembro de 1961. 

João de S i q u e i r a C a m p o s 
D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

D E C R E T O N. 39.139, D E 28 D E S E T E M B R O D E 1961 

Dispõe sobre a concessão de auxílio na Faculdade 
Farmácia e Odontologia de Piracicaba de 

T . c ^ . , ^ C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R DO 
EfeT ,\DO D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais , 

Decreta: 
A r t i g o 1.0 — F i c a a F a c u l d a d e de Farmácia e Odon to l og i a de P i 

r a c i c a b a , au to r i zada , no corrente exercício, a conceder u m auxílio de C r S 


